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o Vereador que o presente subscreve REQUER, com fulcro no
artigo 137, inciso 11I,do Regimento Interno, seja oficiado ao Senhor Tauillo Tezelli -
Chefe do Executivo Municipal, que através da Secretaria do Controle, Fiscalização
e Ouvidoria, nos informe: Da emenda abaixo relacionada, referente ao Orçamento-
Programa de 2002, foi viabilizada? se não foi, por que?

. 2141 - PARA CRIAÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL.

JUSTIFICATIVA:

Considerando que, com a nova Lei de Responsabilidade Fiscal
o Planejamento é ferramenta indispensável no gerenciamento do Município, onde
precisamos estabelecer metas cuja realização seja verdadeiramente possível. Não
podemos aceitar que a Lei de Meios apresente dados fictícios. De nada adianta
colocarmos no papel objetivos que não se realizarão, pois os recursos são
escassos.
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Temos sim que estabelecer metas compatíveis com a situação e
identidade sócio-econômico de nossa cidade, buscando com máximo empenho
construir uma sociedade livre, justa e solidária conforme preceitua o artigo 10 da
nossa Constituição Municipal.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná em 2 de dezembro de 2002.
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